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PORTARIA Nº 75, DE 20 DE ABRIL DE 2023 
  
 

 A Pró-Reitora de Graduação da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela Portaria Ufersa/Gab nº 667/2021, de 9 de novembro de 2020, 
publicada no Diário Oficial da União de 10 de novembro de 2021, e tendo em vista o art. 1º, inciso VI, da 
Portaria Ufersa/Gab nº 658, de 04 de novembro de 2020, retificada pela Portaria Ufersa/Gab nº 144, de 
12 de março de 2021, resolve: 
  

Art. 1º Designar comissão para apresentação de propostas para curricularização da 
extensão nos cursos de Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia dos quatro campi da 
Ufersa, de acordo com seguinte formação: 

I - Matheus da Silva Menezes (Coordenador BICT – Mossoró); 
II - Francisco Vieira de Oliveira (Coordenador BICT – Angicos); 
III - Guymmann Clay da Silva (Coordenador BICT – Caraúbas); 
IV - Kyteria Sabina Lopes de Figueredo (Coordenador BICT – Pau dos Ferros); 
V – Kelly Cristina de Medeiros da Silva (Representante da Prograd); e, 
VI – Geovane Lima de Andrade (Representante discente). 
 
Art. 2º A comissão para apresentação de propostas para curricularização da extensão nos 

cursos de Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia dos quatro campi da Ufersa, deverá 
elaborar um relatório de atividades e encaminhar o documento para a Pró-Reitoria de Graduação no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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